
o DR Runr:.NS ArPAn~CIDU n~AZIO .Prcfc ito )Iun ic i pa l d e l\ gudo6 ,

Es tado de são Paul o ,no uso de suas atribuições l egais ,

Fuz saber que II Camara ~lun ic ipa l apr ovou e e le sanci o na a se-

AUTD l D_ F i ca o Executivo au tor i zado a ceder em cOlaodnt o ,

pel o p r 4 EO de lO(dez) anos . { empr esa SEUilARIA SANTO ANTONIO UE AGUDOS LTDA . ,

de propriedade d e 'iALDEIolAR UUIZ c outro ,UOla área de t erras do pa tr lm~n i o IllU

n i c i pa l,com 10.000 ,0 (dez mil mctro~ qua d radoo ) m2 , locali znda á Rua Olimpio

Itc nd Ina si nC,Jardim Cr-uae Lr-c çnc et a c Id ude çque assim se deac r-eve e confron-
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" um imovel de limi ta do por um poUgano irr egular ,cuj a de

l"Iarca~ão s e inicia no ponto "O" ( zero),a8f1inalndo na res

pe c t i vA planta ,e crav~do no vértic e f orma do pe lo a l i nha 

mento da Rua Olimpio Uondi na com o. linha de d i visa de -

arca remanes cente do )lun ic ipi o , per pend i c u l a r ~ refer ida

via públ1ca i s egu e com o anguIo de 900 (int erno) por uma

dist~nc ia de 158,46 m, t endo fi arca r emanescente da Pre

f e itura )'Iuni cipal de .\ g udoR como conf r ontan t e ,nt é o pon

to nO 1 hUi) kla f defle tc i~ dire i t n e segue com o angulo

de 1~0 24 ' (lnterno)por uma d i s t anc i a do 35 ,87 • tendo

como confrontante o lot eamento denomi nado J ardim Sa n t a

Angc l in~ taté o ponto nO 2 (doi s ); da r def lct o á d i re i 

t a e Regu e e segue com o ~neulo de 420 36 ' (int e rno) po r

uma dist anc i _ de 84 ,S5 m,tendo co ao confrontante o Cho pp

Chopp Club ,até o ponto nO "311 (tres);da{ def leto ti es 

que r da c s egue com na angu l o de 2680 1S' (int erno) por

u~a distancia de 57 ,60 m c onfrontando a inda com o Chopp

Chopp Club até o ponto "4" (q uat r o ) ; da r de f Let e á 41

rcita e sel:Ue com um angulo de 910 42 1 (int corno) por u

ma dist anc i a de 100,00 • tendo como confrontante a Ser

raria .\gudense Ltda ( a nterio rment e "Ser-r-ar- La ~ossa Se

nhora Aparecida de Trcvisan & Steter}s endo oS pr ime i r os
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Registrada o pub l i c ada ncsta Prefeitura na a ta suprn.

l a s:

Aln~ yD _ Esta l e i cn trar~ cm vigor na duta de Rua pub licn

ção , revogadae as d ispos i ç õe s cm contrar io .

cio. .

It ~o ,o me t r o R dcnce í nadoa "ar e a A" ,e os 50 , 0 metros ti 

nais ,denom inados "arca B" ,cncon t rando-se no f inal des

ta ult i ma o ponto n U 5 (c i nco). da r deflet e â dire i 

t a co m uma reta pe rpend icular ,por urou distanc ia do 

82 ,'U m pe l o alinhament o da Rua OUlUpi o Rond ina , c om a

qual c on f r on t ala t ê O ponto nO "O" (:tera) , pont o de 

par t i da ,encerrando UNa &.e4 de 10.000,0 m2 (dez mil

tle t ros qu ndrados) ,ou seja , 1,0 hectare" .

AllrO 2u_ Do co n t ra to de c omodat o ,além de outr a s (lUO t or e m

j ulga da s conven ientes pe lo Che t o do Exec ut i vo ,constar ã o as seguintes c laURU-

I V. qu e a pr-ceon t e cessr;:o em comoda t o nã o pode sor

transferida ou cedida a t crcetro ,vi sto 80U car~ tar personal iss iQo.

ARfO 30_ O pr azo inicia l o f inal a que Re refere o art igo

10 desta l ei será computado a con t ar da ~ata do contrato .

ARTo 4g- Ilado o r o lC'van t o int eresse publico da cessao cm

comodato ref e r i da nesta l e i , po r en vo l ve r emp r-ego etc mão de ob ra ociosa e u 

ti li zação de ma t er i a pr i ma d o proprio municipio , fica d ispensada a Concorren-

I. que o iaoveI c edido cm co modoto destinn-6o ú insta

l a ção de uma serrar ia o seus anexos ;

114 que a comodatár ia so ob riga a r estituir o i aovoI

c om tod'1S 8S bcnte i t o ri0 5 q ue l he t orem incorporadas,&s sim cons Ider-nda e a e pe r

manentes e necessarins , in<le pendcn t emente de quu Iq uer- i n<len i za ção ,noti t i cução ,

interpo laçQo j udic ia l ou extra-jud icia l , f ind o o pr a zo do co ntrato ;

III. que a resc isão do co ntrato de comodato dar -se- á
nos ca80~ de disso l ução ou extinçã~ da empresa comodnt~~ia,d e descumpriment o

das obrigações l egai s,ou pe la i nativi da de da empresa durante sei s mescs c ons e

cut ivos i
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